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PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROM. ESTAT]O DO PARANA

Av. PÉrola Byington, 1.8U0 - cep 87.540-000 - Pérola - Pr' . . . .,:'' i'-" ;"';-:: Fone/Fax (+íts-oso - agon --- 
'ctttp,l81.478.1ffiru001-70 "r 'r:i':)'"

unidade 01 Fazenda e Administração
Dotaçâo 04.129.A003.2.008.3390.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEI
DesdohramcrrtO 3390396301 ]MPRESSOS EM GERAL DE USO INTERNO
Fonte de Recursos 0 0 0 0 0 Recursos Ordinários (Livres )

Conta 02819

oQrsáo 05 SEC. MUN. DE EAZENDA E ADMIN]STRA

credor 05361 48.046.085 CLEVERSON TE]DER
ENdETCçO RUA TREZE DE MA]O 77 61 CENTRO

CNPJ /cPF 4B . 0 46 . AB5 / 00 01-75 Cidade LAPAFone

Vencimento
27 .03.2525.02.2Licitaçâo

Dis ensa por Lim

273.278,58
AtualValor

5.50 9,68278.'tBB,26
Anterior

600.000,00

ffi,"qmffi

Valor Tstal

5.509,68

fl_frffiu

Valor Unitário

0, 6600

Quard.
834

EspeciÍieaçâo'CARTA DE COBRANÇA DO IPTU 2025
AUTOENVELOPADAS, EM PAPEL A3 NA
GRAMATURA 9OG, COM IMPRESSÃO
COLORIDA NAS DUAS FACES (4X4) E

IMPRESSÃO LASER PRETO ERENTE E

VERSO E COM RESOLUÇÃO DE 600DPr,
COM TRÊS DOBRAS SERRILHAS LATERAIS
E COLA
REFERENTE CONFECÇÃO DE CARTAS DE

CoBRANÇA DO IPTU 2A25 PARA SEREM

ENTREGUES AOS CONTRTBUINTES
MUN]CIPA]S, CONEORME SOLICITAÇÃO.

5.509,68OR LISUIDOCredor

Fqft"fir

Prestados
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Declaramos que os !

assinatura
n0me

Autorizo o

Encarregado do Serviço

de 0liveira
streo#ü-6Cantadsra

Juliana
carg0

Data

Representada pelo Cheque no

Data 

-/-/-.

ordem do

cinco mil quinhentos e nove reais e
* * * *) 

e pela qual clou(amos) plena e irrevegável quitação'

Credor

Declaro(amos) para os devidos Íins, que recebi(emos) alrySfit;tI".ç
sessenta e oito centavosxx*

Data _/-/-
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pÉRoLA
GOVERNO MUNICIPAL

SECRETARIA: MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINI srnnçÃo
orvrsÃo: rRrsurnÇÃc

JUSTIFICATIVA PARA CONTRACÃO OIRTTN

Contratação de serviços para a emissão das cartas de cobrança do IPTU do exercício de 2025, visando a entrega

aos contribuintes em tempo hábil, antes do vencimento da primeira parcela. O valor da contratação da pres-

tação de serviços tem amparo legal no art. 3e, inciso lll, do Decreto 037, de 23 de fevereiro de 2024.

Pérola-PR, 24 de

trtoo

Assina ra (carimbo) rização

5

*f,


